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3º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS  

EDITAL Nº 003/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Tecnologia da 

Informação na forma de serviços continuados presenciais e não presenciais, mediante regime 

de empreitada por preço unitário, pelo período de vinte e quatro meses, de acordo com as 

especificações, as métricas e os padrões de desempenho e qualidade estabelecidos pela 

VALEC por meio de Ordens de Serviço, conforme especificações técnicas deste documento e 

seus anexos  

 

PERGUNTA 08: Gostaríamos de esclarecimentos quanto aos cenários propostos. O Valor 

Total Estimado para o profissional arquiteto de sistema (R$ 25.478,66) não bate com a 

quantidade de profissionais (1) multiplicado pelo Salario Médio Estimado com Encargos 

Trabalhistas (R$ 12.793,33), tanto no cenário 1 como no 2, qual a quantidade de arquitetos de 

sistemas estimada, 1 ou 2? 

Cenário 1 

 
 
Cenário 2 
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RESPOSTA 08: O seu entendimento está correto. Houve um erro material na planilha, 

devendo os proponentes considerarem nos cenários 1 e 2 sugeridos, apenas como referência, 

com 2 (dois) profissionais "Arquiteto de Sistemas". Ver 1ª Errata. 

 

PERGUNTA 9: Gostaria de esclarecimentos quanto ao item 6.13.1.5 do Termo de 

Referência do edital em epigrafe, abaixo, que define o que seria os serviços de Sustentação de 

soluções de software: 

6.13. SERVIÇOS COMPREENDIDOS NO OBJETO A SER EXECUTADO 

. 

. 

. 

6.13.1.5. Sustentação de soluções de software – Serviços relacionados a operação e 

manutenção continuada de soluções de software implantadas nos ambientes de produção da 

VALEC, devendo garantir a correção de defeitos, manutenção da sua disponibilidade, 

estabilidade e desempenho. 

Quais seriam os serviços relacionados a operação de soluções de SW? Tem alguma relação 

com a operação dos servidores, como backup, restore, reorganização de storages, alocação de 

storage, ou somente atividades relacionadas estritamente as soluções de SW? 

RESPOSTA 9: O escopo do Item de Sustentação é estritamente à Soluções de Software. 

 

 
 

OBSERVAÇÃO: As informações referentes as perguntas 8 a 9 foram fornecidas e são de 

inteira responsabilidade da Gerência de Sistemas (GESIS).  

 

Brasília, 29 de janeiro de 2021. 

 

HÉLIO RAMOS VENTURA 

Pregoeiro Oficial 
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